
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N9 3883, DE 24 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, AUTORIZADA PELA LEI N9 3.214, DE 24 DE

JUNHO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de São PauIo, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. le Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida
na Lei ne 3.214, de 24 de Junho de 2025, em favor do Órgão O3.2O.OO, o crédito suplementar no

valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2e O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes

de:

| - anulação parcial da dotação (art. 43, § 1s, lll, Lei np 4.32O, de 1964) no valor de

RS 30.000,00 (trinta mil reais), constante do Anexo ll deste Decreto.

Art.39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 24 de Junho de 2O25

DR. RAM ES RSINI

&
ED TIVEIRA

flna
Secretaria Muni I de Finanças
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO NA 3883, DE 24/06/2075 CREDITO SUPLEI\,1ENTAR

ANEXO I

PROG RAMA DE TRABÂLHO: (SUPLEMENTAÇÃO)

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ORGAO: 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, CIENCIA E TÉCNOLOGIA

UNIDADE: 03.20 SECRETARIA E DEPENDENCIAS

FUNCIONÂL PROGRÀMÂÍIC
ECON o

OESP

OE
FONT ÉSPECIFICAÇAO

RI

M 122

7ml
7@r.2939

3

3

90

08

ADMINISIRAÇÃO

ÀDMINISTRÂÇÃO GERÁL

ÂOMINISTRACAO FINANCEIRA E GESTAO

ADMINISÍRAÍIVÂ ÉMENOA N, 013I2O2II IRMA ROSE

OESPES,A CORRENTE

OUÍRASOESPESAS

CORRENTES APUCAçÔES

DIRETAS

EMENDÂS PÁFILAMENTARES INDIVTOUAIS. LEGISIAIIVO
MUNICIPAL

30 000 00
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPECERICA OA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO NA 3883, DE 24/0612025 CREDITO SUPLEI\4ENTAR

ANEXO II

PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO)

CRÉDITO SUPLEMENTAR
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ORGÃO: O4,OO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ

UNIDADE: 04.20 SECRETARIA E DEPENDENCIAS

PROGRA ÁÍIC
ECON

GRUPO

OESP.

uoo.
DE E

ESPECTFTCAçÀO
RI

13

13392

3@2

3[o21426

s
0€

CULTUM

OIFUSÁO CULTURAL

OESENVOLVIMENIO CULÍUFIAL ARÍISTICO E

HISTORICO EMENOA N. OI3/2024 IRMA BOSE

DESPE§q CAPITIL

INVEST]MENTOS

ÍRANSFERÊNCIAS A INSÍITUIçÔÊS PRIVADÂS SEM FINS
LL'CRATIVOS

EMENDAS PÂRLAMENTÂRES INOIVIDUÀS. IEGISTÁTIVO
MUNICIPÁf

30 000 00
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